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NOTA DE ESCLARECIMENTO - REGULAMENTO 2022 E NOVAS TAXAS 
 
 
Saudações a toda comunidade Brasil Arco! 
 
Na última semana foi publicado no site da Confederação o Regulamento Geral para o 
ano de 2022 e seguintes, onde, entre outras inovações, foram criadas algumas novas 
taxas anuais direcionadas a categorias que antes não havia tais cobranças.  
 
É natural a insatisfação inicial de tais categorias, mas essa mudança vem ao lado de 
uma nova visão do esporte, onde se busca atribuir uma atuação mais profissionalizada 
do Tiro com Arco, onde se pode destacar o aumento do valor dos juízes e o sucesso na 
realização e divulgação do último campeonato brasileiro, ocorrido em Maricá, que 
contou inclusive com transmissão ao vivo do evento.  
 
Como sabido, a Confederação não conta com recursos advindos de patrocínio, senão 
apenas de recursos da Lei Agnelo Piva, descentralizados pelo COB, que cobrem as 
despesas correntes, e também um apoio material da Prefeitura de Maricá, sendo certo 
que a única fonte de recursos próprios é auferida mediante o pagamento das citadas 
taxas.  
 
Ao se analisar todo o conjunto do Regulamento, há que se destacar que as novas taxas 
não são cumulativas, ou seja, na hipótese de uma mesma pessoa figurar em mais de 
uma categoria onde há incidência de taxa, só precisará pagar apenas uma delas, no 
caso, a de maior valor, vide item 4.13. 
 
No mesmo sentido, os valores sofreram um pequeno reajuste acumulado, em razão da 
defasagem monetária percebida ao longo dos anos.  
 
Já no tocante à competência para a aprovação do citado Regulamento, e 
consequentemente também da criação das taxas, o Estatuto da Brasil Arco não deixa 
dúvidas ao atribuir tal função ao Conselho Administrativo, conforme previsão em seu 
art. 42, III.  
 
Antes da reforma estatutária ocorrida em 2020, tal mister era de competência da 
assembleia geral.  
 
Há que se destacar, ainda, que os arquivos relativos ao Regulamento Geral e a tabela 
com as taxas foram veiculadas no site da Confederação sem observar a formatação 
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adequada, sendo certo que tais arquivos serão retirados e substituídos por outro 
arquivo, em breve.  
 
Certos de que se está buscando uma melhor estrutura para a organização e prática do 
Tiro com Arco no Brasil, orientados por uma visão de gestão, ética e profissional, 
deseja a todos sucesso em seus propósitos. 
 
Saudações Olímpicas! 
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